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O NIUNICÍptO Dl] ,\RACATI, ptssoa jL[irl]cll d! dircito público inrcrno. dofavanlc dcnonrin",lo (loN lR^ IANl ll.
jnscriro no C.N.P.J. sob o n'0? 681.75610001 ,16.corlrsederilturSaniosDtLnnnÍ1"1.146 llairro Cen!o. nacidade

dc Àrâcali, Estado do Cerrá. aú':r!és da Sccrctarià dc InÍiaesturuÍa c Desenvoi!jmenlo Llrbano. ncsle aio re|rcs.nlrda
pclo Sr. I-DG^RD AI.VES D^M^SCENO NI:lO. brasileirc. solrelro. emlncJririo, Ordenâdor rle Des|es's cl'r

Sccretarin dc Intiaesr rtura e Descn!ol!n enro Urbano. Ccsror do Conlr'iLlo, lrrscrito no Câdastlo dc l'lrssor§ Fislc.rs sob

o r' 617.982 6ó3-3,1 e RG n" 9,1002367627 SSILCL. e a enrPcsa

no C.N.P.J. sob o n'
n" , Baiffo

_, CREA-CE oL! CAU sob o no 

--, 

com sede à Rua

endereço eletrônico para corrcspondênciasi e_mail:

_- e Whatsapp: 

-, 

na Cidade de 

--, 
Eslàdo do Ceaú, doravante

dcnominada CON IRATADA, neste ato represÊntada pelo seu sócio administrador Sr. 

--,

brasileiro, casado, (pÍofissão), inscrito no Cadaslro dc Pessoas Fhicas sob o n'
celebraro presente contrato conr as cláusulâs e condições a seguir:

CI,ÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMDNTO
01.01. O presente contrato flrndanterrta-se nas disposições da Lei Fedeml n'8 666193, de2l dejunho de I993, demais

ãllemções e atualizada pela Lci n" 9.648/98. de 27 de môio de 1998, uos teünos da Tomada de Preços n'09/2023-
SEINFRA/CEI-OS, e resultâdo da licitâçâo, devidamente homologadê pelo Ordenador de Despesâs da SecretaÍia de

InJiaestrutura e Desenvolvimento Urbano, com base na propoÍô da CONTRATADA, todas pa(es integrantes dcste

cotrlMto independente de aanscÍiÇão.

CLÁUSULÁ SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. o objeto deste contrato é a exec0Ção das obras e sewiços de CONSTRUÇÀo E IMPLANTÀÇÂO DE 03 (fRÊS)
ARENINIIAS NAS LOCALIDADES DO CAJUE]RO, MAJORLÂNDIA E QUIXABA, conÍ.OTMC PTOJE1OS E

especificações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECIME DE EXECUÇÀO E ALTEITAÇÔES.
03.01. o objeto deste contralo será execulado em regime de empÍeilada por preço global.

CI.ÁUSULA QUARTA . DAS OIIRICÂÇÕES
I - DA CONTRATADA:
Visândo a exe.ução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRÀTADA se obriga a:

a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagêmento da primeira mcdição a ART ou RRT dos seNiços devidamente

registrada no Conselho Regional de Engenhâriâ e Aglonomia CREA-CE. ou Conselho de Arquitetum c Urbânisrro -

CAU;
b) 

^rcar 
coú todas as despesas de fomecimento de materiais e mão de obra, máquinas e equipâmentos, encargos

sociais, laxâs, impostos e seguros, iDcidenÍes e necessários parâ a execuçâo total dâs obras € serviços;

c) Executar âs obras e seryiços pelo preço global eslipulâdo neíe cooirato e entregá-los lolÍlmente concluídos, de

acordo com os proj€tos, ordens de serviços e especificaçÕes iécnicas, lomecidas pela CONTRATANTE, efi perÍcilo e

lotnl funcionamenio, e observadâs as noúnâs lécnicâs de segurança:

d) Manler preposÍo no locâl dâs obras e serviços, que deverá ser unr cngenheiro civil ou arquitclo, em iempo i egral,

para represcntálâ na ex€cuçào do contrato;
e) Manter um diário dc obm, atualizado diariamente, ondc constenr todas as ânotações peÍinentes ao andarncnlo dos

serviçoí;
0 Rcparar, coÍigir, remover, reconstruir ou substiluir, às suas expensâs. no total oü em paÍe, o objclo do Contmto em

que se verificaren vicios. deÍeitos ou incorreçôes resultântes de má execnção ou de nrateriais cmpregados

g) Obedecer todas as leis, códigos e rcgularnenlos fedemis, estaduâis ou nunicipais, rclacionâdos conr as obrâs e

seNiços enr execuçào e todas as nolmas de scguança aplicá\,eis: A

(D

v
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l. Constíução c Implantação daAreninlu do c:riueiro .............................RS
2. Consrução c lmplantâção da Areninha de Maiorlândia .. .....................R$
3. Construção c lmplantação da Areninha de Quixaba ..............................R$

R=

Io=
I=
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h) Responsâb;lizarse pelas obrigâções previdenciáriâs, lrâbalhistâs, fiscâis e comerciâis incidentes sobre o contrato;

i) Aceitar, nas mesnras condiçôes contratuais, os acréscimos oLl diminuições eletuadas âté o Iimite de 25% (v;nte e cinco

por cedo) do valor inicialdo contrato;
j) Manter, dLrranre roda ê execuçâo do con1.to, em compalibilidade com as obrigações assLrmidas, lodas âs condições de

habilitaçâo e qualillcaçâo exigidas na licitâçâo.
II - DA CONTIUTANTE
Paragarantir o Ílelcumprimento do objelo deste Contralo, â CONTRATANTE se compromete â:

a) Efetuêr o pâgamenlo Da folma convencionada na Cláusula Sétima desie inshumenio, desde qne preenchidas as

formalidades e exigências da rçforida Cláusula;

b) Fjscali:ar e âcompanhar as obms e serviços objeto dcíe Contrato, através de servidor designado especialmente para

esle fim;
c) Atestarâ mediçêo das obras e serv;ços cfelivamerte cxccutados, para efeito de pagamento.

d) ComunicaÍ a Conúatada qualquer fâlhê ou problenra qüe ocora na cxccução do contrâlo e exign as dcvidas

providéncias quc demandem da Contratada.

CLAUSULA QUINTA - DA CAUçÁO DD GARANTIA
05.01. Para garantir a execução dâs obras e serviços a CONTRATADA prestou Cauçâo de Gârantia, na modalidade

junto a tesouraria da Prefeiturâ, no valor de RS 

--

( ), correspondcnte a 5% (cinco por cento) do valor om contratado (a ser efetivado ântes da

assinatura do contlato, válida por perÍodo nâo infedor a 60 (sessenta) diâs após a vigência do contrato) Que será

devolvida quando do recebimento dcfinitivo das obras e serviços, deduzido do vâlor, as infrações e ntultas por ventum

cLÁusutA sExrÀ - Do vALoR til Do REA.IUSTE.
06.01. Pela execução das obras e sewiços â que âlude este CON I'RATO, fica estabelecido o valor totâl de R$

06.02. Os preços colados, conslanlcs da proposta da CONTRATADA. não sofi'eÉo nenhun reajuste sob qualquer

pretexto, sendo fixos e iüeajustáveis atendendo a legislação federal. pelo período de l2 (doze) meses. Após l2 (doze)

meses de apresentação da proposla serão reajustados pela variação do írdice Nacionalda Construçâo Civil_ INCC da

Fundaçâo Getúlio Vargas, no perlodo, Ilcando frxos por mais um período de doze meses, e após, reâjuslado pelo mesmo

critério de variação do indice no periodo, e assirn, a cada doze meses.

06.02.1. No cálculo dos reâjusies se utilizará a seguiúe fórmulal

R = FAToR x V, onde: !,{IOE = [=]

Valor do reajuste procurado;

Valorcontratual dos serviços a serem rea_juslados;

ÍrdicÊ inicial- INCC refere-se ao mcs da aprcscntação da propostà;

Índice finâl - INCC refere-se ao mês de aDiversário anual da proposta.

06.02.2. O Fâtor deve ser truncado na quarta casa decimal. ou sejê, desprezar totalmente dâ qLrinta casa decimal enl

diante.

( LAUSULA SÉTIMA - DAS COI\DIÇÔTS DE PAGA\4E\TO E DA INADIMPI.ÊNCIA.
07.01. Os pagameftos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução dâs obras e serviços, atestadâ pela

Secrelâda de Infrâestruxrra e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (irigésimo) dia do lnês subsequente ao mês da

execução das obras e scrviços.
07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeilura de Aracati, após o encaminhamento dos

seguintes documentos, e conta - recibo:
a notâ fiscâl/fâtüÍâ emitidâ conr base na mediçâo de execuçãor

b nledição das obras e serviços execulados, atesiadâ pela Secretaria de Iiliâestrutura e Desenvolvimenlo L,rbano;

$oi e3O, Cêntre
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c , comprovação de regularidade corn â Fazenda Federal - âtravés de certidâo conjunta Negaliva ou ceÍidâo conjunta

Positiva com Efeitos de Negaliva de Débitos Rclativos a'lribu(os Federais e à Dívida Aliva dâ união, inclusive

Contribuições Sociais, emitida pela Rcceila fedel?l do Brâsil;
d comprovação de regularidade con1 os Tributos Estaduais, aÍavé§ da Certidão Neg.tivâ ou Ceúidão Positiva com

Efeilos de Negativa de Tributos Estaduais, eúitida pela SecretâÍia de Fazenda Estídlal da scdc da empresa;

e cornprovaçao de regularidâde com os lriburos Municipah, através da certidão Negativa ou cellidâo Posiliva com

EfeiÍos de Negariva de ]libutos Municipais, emitida pela secreraria de Finanças do Município de Àrâcâti e da sede da

cmpresa;

f-comprovação de regularidade com o FGTS, fomecida pcla Caixa Econômica Fcderal

g comprovação de inexistência de débitos inadimplido§ pemnte a Justiça do Trabâlho, mediÍüte a apresentâÇão de

CeÍidãoNesativa de Débjtos Trabalhistas CNDf, emitida por órgão da Justiça do Trabalho.

07.03. Havendo âtraso de pagamento, será procedida a título de inadimplênciâ o pagamento de 0,5% (cinco décniros por

cento) ao mês dc juros de mora dos valores â serenr pagos e/ou das parcelas atÍasadas, se a ocorrência for por culpa

exclusivado Municipio.

CLÁUSULÀ OITAVÀ - DÀ DOTÀÇÁO ORÇAMENTÁRIA E FONTtr DD RDCURSOS
08.01. Os recuÍsos financeiros para pagamento das despesas de execução dos serviços cofferão por conta de recurcos

próprios do Orçamento do Município de Aracati, na scguinle dotaçâo orçameniária:

l10l - Secretaria de tDfracslrLrtura e Desenvolvimento Uüâno
15.451.0001.1.026. ConsÍução, Refoma, Adaptação e Manutcnção de Equipamentos Públicos.

4.4.90.51.91 - Obras e instalações Obras em andanlenlo.
1500000000 Recursos não vilcLrlados de Impostos.

1704000000 Transferência da Uniâo pelâ exploração dc recurso natural.

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS
09.01. O prazo de vigência do presente contr'ato é de 09 (nove) mescs, contados a pa(iÍ da datê de sua assinatura.

09.02. O prazo de conclusão dc iodas as obras e serviços é de-í ) dias corridos, a partir da data de

recebimento da ordem de início dos serviços.
09.03. O prazo pâÍa início dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a padir da data de recebimento da

ordem de injcio das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA DA FTSCALIZAÇÃO E CONTROLI,
10.01. As obrês e serviços objeto deste Conlrâto serão acompanhados pclo Ordenador de Despesâs da Secretaria de

In6'aestruturâ e Desenvolvimento Uúano - Gestor do Connato, â qre compete entre outms atribuiçôes: planejâÍ,

coordenar, auto z pagamentos e mantcr a comunicação oficial com a Contratada, visando ao bom andamento da

execução das obras e serviços. E, ainda, providenciarjunto a Secretaria de InfraeÍrutuLa e Desenvolvirnenlo Urbâno, a
designação, através de ato admi[isÍalivo, do rcsponsável pela fiscalizâção, que deverá ser rm Engenheiro ou Arqüiteto,
com âtribuiçÕes técnicâs compatíveis com as obras e serviços conlralados.

10.02. Compete a fiscâlizâção, dentrc outras atdbuições:
a) Exigir fiel cumprimento desie Contrato e Aditivos pela Contralada:
b) Verificar, conferir e aleíâr âs mediçÕes das obras e serviços efetivanrente exccutâdos, parâ efeito de pagamento;

c) Zelar pela fiel execuçào das obras e serviços e pleno atendimento aos Projetos Executivos e EspeciÍicaçôes Técnicas,

Normas Técnicas da Associaçào Brasileira de Normas Técnicâs e as Leis Federais, Esladuais e Municipâis, peÍinentes
ao objeto contrarual;
d) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços execuiados, rejeilando aqueles julgâdos

não satisfâtórios ou em desacordo com os Projetos e Espec;ficações Técnicas;

e) Assistir'a Conlrâtâdâ na escolha dos métodos executados mâis adequados, e exigir a modificâção de técnicas

inadequadas, para melhor qualidade nâ execuÇão das obras e serviços;

0 Rever, quando necessário, o Projeto e as EspecificaçÕes Técnicas, j untamente com os respectivos autores, adaptando_

os as condiçóes especificas.
g) Verificar as ocorrências Íegistüdas no Diário de obras pela Conrratâda, e registrar as ircgularidades enconlrâdâs na

execução das obras s serviços, âs providências que deteDninoü pâra sanar vícios, defeilos ou iü egulrridades cometidD fu/
pelc Conrrdloda: 'i
h) Delemioâr a pamlisaçâo da execuçâo das obras e sewiços quando, objetivâmente. constalada Umo ireUulcriJâJc quÊ \
precise §er sanada, com firmezâ e prontidâo;
i) Erni(ir Àtestâdos, Certidôes ou Relatórios de âvaliâção da ex€cução dâs obras e serviços;
j) CoDhecer dclalhâdanente os Projetos, Especificações Técnicas e o Contrato em todas as cláusulas csiabelecidas:

a Y
I A, Drqgóo do Mor' e3o Cêrilro ar(
I i.s6 3r) 34 ai,to5ol!!9 c4?E!194ãl,jr$Á4l,
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k) Levar âo conhecimento do Geslor do contrato âquilo que ultrâpâssar as suas possibilidades de correção, e sugerir â

apticação de penalidades ou sa!ções a conlmiadâ em facc de inadimplerncnto das obriSaçÕes acordadas, inclusive

quanto a descumprimento dos prazos de execução das obms e serviços constaDtes do cronograma Íisico_financeiro;

l1 Verificar e afei;r se a equipe de pcssoal da Contmtada é fo.mada, e em quantidade suficiente, por pessoâl lrabililado e

com expcriênciê comprovada pa.â executar as obras e serviços com quâlidade e no pmzo âcordadol

m) Conferir se a Equipe Técnica de Nível Superior infoÍmada na fase da licitaçâo é ê mesma disponibilizada e

responsável pela execução dâs obrâs e serviços;

n) Solicilar rnensâlmente a folha de pagsmento com I'elação dos empregados. fLrnção ou câtcgoria, utilizado nâ execuçào

das obras s serviços;
o) Solicitar a comprovação de recolhimento mcnsal das contribuições devidas a Prcvidência Social e fundo de GaHntia

por ]-empo de Serviços FGTS, confome relação dos empregâCos utilizados nâ execução das obrâs e serviços.

p) Acompanh os pmzos de execução das obras e serviços, confoalre o cronogmrna lisico-financciro, e sugerü. à

âplicâção de multas quando houver descumprimento dos pBzos parciâis ou totais, nrodificar ou cornpatibilizâr conr as

nicessirjarles, e elaborar a justificativa de alteração e elâborar o aditivo de prorogação ou reduçâo do prazo de

execuÇâo das obras e serviços e prazo de vigência do contrato.
q) Caso haja alteração dos projetos ou especificação dos serviços, seja âumento ou redução, sugerk, quantilicâr, orçar.

elaborar jusrificativa técnica compaiível com as alterações, antes da autorização da execução, ' elaborâr o aditivo de

alteração do valor conlrahral, para ser acordado entrc as partes.

CLÁUsI]LA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES
I L01. O prcsenle contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65, da Lei n' 8 666/93, desde que hajà

interesse da Administmção, com a apresentação das devidas j ustificativas.
I1.02. A Contratante caberá o dircilo de promover acrescimo§ ou supressÔes no\ ser\rços. que se fizerem necessários,

âté o limite conespondente a 25% (vinte e cincô por cento) do valor inicial do contrâto. mantendo-se as demâis

condições do conaaio.
I1.03. O serviço âdicionado ao contrato ou que soÍiâ alteraçâo em seu quantitativo ou preço deverá aPresentar preço

unitário inferior ao prcÇo de referênciâ da AdmiDisÍâção divulgado por ocasião da Iicitação, mantida a

ploporcionalidade enire o pr€ço global contratado e o prcço de referência, e respeitados os limites do prevhtos no § 1"

do aÍ. 65 da l-ei n" 8.666, de 1993.

I1.04. Toda alteração do conirato será objeto de Termo 
^ditivo 

ao Conlralo.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA DO RECEBIMENTO
12.01. Quando todas as obras e servjços estiverem concluidos, e a reqlrerimento da CONTRATADA, dar-se-á o

recebinrenao provisório dos mesmos, que se tomará definitivo 60 (sessenla) diâs após, através de Termo de Recebimento

Definitivo, assinado pelas partes, desde que toCos os serviços estejam em perfeitas condiçÕes de funcioramento e uso, e

executadas de aco.do com os projetos e especificações técoicâs. Se, neste p€ríodo, for consiatada a existênci3 dc

qualquer defejto, irnperfeição ou vlcio nâ execLrção dâs obras e sewiços, a CoNTRATADA é obrigada a pronrover a

sua repamçâo, para obter o Terno dc Recebimenlo Definitivo das obras e serviços.

CLÁUSULÂ DÉCTMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13.01. O não cunrprimenio total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidâs, sujeitará a CONTRATADA às

sanções previstas em Lei, garantida prévia e anrplâ defcsa em processo administÉtivo.
I3.02. As penâlidâdes são:

a) multa de 20% (vinte por cenlo) sobrc o \,â1or global do connato, caso ocoffa desislência total ou parcial dc
execuiâr as obras e sewiços;

b) multâ de 0,05% (cinco cenlésimos por cento) sotrre o vâlor de cada parcela mensal, poÍ diâ de aÍaso nâ sua

conclusào, conforme previsão no cronogrâma fl sico-fi nanceiro.

c) nrulta de 0,1% (um décimo por cento) sotrre o valor globâl do contrato, por dia que exceder o prazo de

conclu'ào total pre\ ino no cronoJrJnr.r fisicu-firânccrío.
d) suspcnsão temporária de paÍicipar em Iicitaçâo ou conhtar com a Administraçâo pelo prâzo de 01 (urn) ano

c) declaração de inidoneidade pam licitar ou contÉtar conl a Administraçâo Públ;ca enquanto perdtnarcn os

molivos determinanies da punição ou até que seja promovida a reabililação peranle a Administraçào. que seía concedidâ 
^ /após o contratado ressarcir à Admiristraçâo pelos prcjuizos causados e após decorrido o pr âzo da suspe sâo aplicada no li

13.03. O descumprimento das condições estipuladas neste Cootnto o que sejam determinantes de rescisão contratual,
implicará a imposição de mullâ a CONTR^TAD^, até o máximo de 20% (vinle por cento) do valor dos serviços não

erecutrdo.r 
A
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13.04 As multas previstas nesta Cláusulâ nâo le câráter compensâtório e o seu pâgâmento não eximirá a

CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e dânos decorentes das infraçôes cometidas.

CLÁLSULA DÉCI\4A QUARTA. t}A RES( ISÀO
14.01, A ioexec[ção totâl ou parcial deste contÍato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais c as

14.02. A rescisão do presente contrâto poderá ser deterDinâda por ato unilâterâl e restrito dã CONTRATANTE.
14.03. O contrato poderá ser rescindido arnigavelmente, por acordo enlre as pirtes, desdc que haja conveniência para a

CONTRÁTANTE.
14.04. I.ica ainda asseSurado a CoNTI{ATANTE o dirciro de rescisâo dcste contrato, indepehdentemente de aviso

extrajudicial ou de interpelaçãojudicial. nos seguintes casos:

â) Atraso injustificâdo por mais de l5 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e ser!i!os;
b) lntemrpção dos serviços semjusta causa e prévia comunicâção a CONTRATANTE, por mâis de 05 (cinco) diâsl

c) DesateDdimento das determinaçôes regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE, paÍâ

aconlpanhar, naqualidade dc frscâI, a execução das obras e serviços;

d) Descumprimento de qualquer detcrmnlâção da CONTRATANTE, tàila em bâsc contralual;

c) ]iânsferência das obras e serviços. objeto do presente conlralo a terceiros, no lodo ou em pate, sem a prévia e

expressa auto zação dê CONTRATAN'rE;
1) Cometirnento Íeiteüdo de falhas causadas na execução das obms e seNiços;
g) A lentidão na execuçâo das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a intpossibilidade da conclusão dos

serviços nos prazos estipulados;
h) Pâra atender o interesse e convcniência administraliva, medianle comnnicaçâo á CONTRATÀDA, com antecedônciâ

minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetrüdo o pagamento dos serviços efetivamente prestados, e devidamente

aprovados até a data da Íescisão contralual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA RESPONSABILIDADE CIVIL
15.01. A CONTRATADA, rcsponderá por perdas e danos, que vier a sofier a CONTRATANTE ou a lerceiros, em

razâo de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou dc seus prepostos, independenlemente de outras

conrinaçôes contratuais ou legah, a que estiver sujeito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.01. Fica eleito o foro da Comarca de Arêcati, com renÍnrcia expressa de qualquer outro, por nlais privilegiado que

seja. para d irimir quaisquer dúvidas ou Iitígios ornrndos da execução deste contmto.
E, para firmeza e como plova de assim haverem, eÍtre si. ajuslado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 03

(trê, vias de igual teor, que depois de lido e achado €onforme é assinado pelâs partes contratantes e pelas testemunhas

abaixo nomeadas,
de de2023.

CONI RAI'ANII]

EDGÁRD ÀLVOS DAMÁSCf,NO NOTO
ORDENADOR DE DESPÍ;SÂS DA SECR['TARIÁ DE INFRAf,STRUTURA E DESENYOLVIMENTO URBÀNO

CONTRATADA -

COi.\lRAlÁl)Á

CPFI

v
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(Localidade), dc

Carimbo. qualificação c rssinatura do responsávcL legal

de 2021.

F

A - MODELO DE DECLARAÇÂO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÂO FEDRAL

(colocar ern papel timbmdo)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENG

DA PREFEITURA MI,'NIIC ,AL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 09/2023-SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÃO

úo 1a d.t licildüle) , CNPJ/MF n."

sedlada a 
---- 1311!l9ti!9-99wl9}9L-, para efeito de pafiicipação na referida Tomada dc

Preços, vem DECLAMR, sob âs penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7'da
Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços pcrigosos ou insalubres, Dão possuiDdo ainda, qualqucr

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprcndiz, a partir de 14 (quatôrze)

anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

zztc" àÀ

Eryà,

M
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ARACATI-- -_

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENFIARIA
DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" O9l2O23.SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÂO

(none da lícitante) , CNPJ/MF n."

C r nbo, qurlilic!çlil, sr$rr Lr r{ do r!rNrstirü l.s l

Cuirnbo, quxliticrçÍ., rsslnxtrr o Cl{a lo !!nLrdo. tusl\,\tngL

B - MODELO DE DECLARAÇÁO DE ENQUADRAMf,NTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPRDSA DE PtrQUENO PORTE - ME/EPP.

(colocar em pâpe1 timbrado)

(D

sediada a (cndercço contttleto) , para eleito dc participâção na referida 'l'omada de

Prcços, vcn) DECL^R^II. sob as pencs da 1ei, cluc cunrpr-e os requisitos lcgais par-a qualificação
(inclLril a condiçào da cnrplcsa: micr-oempresa MFi ou

empresa de pequerlo poÍe - EPP), conforme aú. 30 da Lei Complemenlar no 12312006 c que não

está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4odesse artigo, estando apta a usufiuir do ttatâmento
diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionadâ Lei, com as altemções da Lei
Complementar n" 14712014.

(Localidade), dc de 2023.

I
' Av Dmoôo dô I\4{

cs4 s6) 34eI-tOSO"l cs5 sdl i

l( e3O, Centíql, Âroccai.CÉ:. Brq§il cI
,44:19451 úrvi,!údro.oti-cê,êdvl kir:

tl16?80O:0@
O f}.)-oief eiiüiqdoqqclti9Éqrsl ,1"

como
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C - MODELO DE CÁRTA PIIOPOSTÀ
(colocar.n, papel lirlrbrado)

(Locrl,dârlc),

COMISSÂO ESPECÍAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS
DA PREFEITURA ML]}JICIPAL DE ÀRACA'TI

il Sl'IRVIÇOS I)ll tTNGENHl\liiA

.lc 2021.

REF. TOMADA DE PRLÇOS N" 09/2023-SEIN! tuA./CELOS.

Prezados Senhorcs.

O prazo de conclusâo de todas
( ) dias,

as obras e serviços é de

contados a partjr da data de recebimento

Apresentamos a nossa proposta cle preços para execução das obras e seNiços de CONSTRUÇÀO E

IMPLANTAÇÃO DE ()] (TRÊS) ARENINHAS NAS LOCALIDADES DO CAJUEIRO,
N,lAJORI,ÂNDI^ E Qt,rlX^BÂ. no luunicipio de 

^râcati, 
objcto cla reIcrida'lbmada dc Preços.

O valor total da proposta é de R$ ( ), confonne
orçamento resumo, pla[ilha de preços, composição de preços unitáios e cronograma Íisico-
financeiro, em anexo.

da ordenr

de inicio das obras e serviços.
E, o prazo de validade desta proposta é de

paÍir desta data de apresentação.
lnformamos que a taxa de BDI adotado para execução das obras e serviços é de 

-L ) por cento, conforme composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídas lodas as despesas de fornccimento dos
materiais, máquinas, equipamentos e feramental e mão de obra necessária, além das taxas,

impostos, encargo s. sociais e trabalhistas, beneÍicios, transportes e seguros.
Declaramos que conhecemos/visitirmos os locais das obras e selviços, e que tomamos co[hecimento
de todas as facilidades e dificuldades pam execução das obras e serviços.
Finalizândo, declârâmos que verificâmos todos os projetos das obms e scrviços, estândo de acordo
com os serviços a serem exccutados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições
estipuladas no Edital da referida Tomada de Preços e seus anexos.

Atenciosamente.

, contados a

f,

Cârirnbo, quâlificaçio e assinalura do rerponsilvcl lcgal

+4qr, a3O, Centí.), ArocoÉCE Brqsil'Ê
lê) 34eI-I9451 winú.oi-o{oti.ce.oov.br'



I'RIT]]I'LURÀ DO

ARACATI--

D - MODELO DE PLANII,HÀ DD ENCARGOS SOCIÀIS
(colocar cIn paPcl Iinrbrado)

À
coMlssÀo ESPECIAI. Dii l.lClT^ÇÀO DliOIlR^S I SliltvlÇos I)lt IINCENIIAIiIA
D.,\ PRIiIITIIURA MUhvlCIPAl. DE AR^CAI1

REF. TOMADA DE PREÇOS N' O9l2023-SEINFRA/CELOS,

(Localidade), _ dc dc 2021

Y

ÍGu à\'rrhq Yd

]'ABEI,A DE COMPOSICAO DOS ENCARGOS SOCIAIS
ORUPO DISC R]NlINA(]A(] % P^RCl^.1-

rNcÀtlcos soclÀ1s BAslcos
4,1 PREVIDÊNCIA SO'IAI-
A,2 I]UNDO DE CARANl'IA POIt TI]MPO Dtr SLITVIÇO

^.3
SALARIO ITDUCA( Ao
SDITVIÇO SOCI^1, DA INDtlSlltlA SESI

4.5
SERVIÇO N.\CIONAL DE APRENDIZAGEI./ INDUSTRIAL
SENAI

^..6

SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA DMPITESA

SEBRAE
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA INCRA

4,8 SECURO CON'I RA ACIDLN-IES DO TR^l]^l.HO INSS

TOI'AL DO CRUPO A

B
IINCAR(;OS SOCI^IS QUI.I ltttcIiBIi]. INCIDÊN-CIAS DO
GI{I]PO A

u.l T{FPOI]SO SEMANAL E FERIADOS
B.2 AUXILIO ENFERMIDADI]
8.3 I,ICI]NCA PATI]I{N IDADI]
B.,1 13O SALÁRIO

8,5
t)IAS DI] CH IJVA, IiALI'A JUSTIFICADÂ, ÂCII)t]N IL IJL)

TR BAI,HO. ETC,
I'O'fAL DO CRUPO B

C
INCAIIGOS SOCIAIS QLrta NAO RlCriBril,r 

^SINCIDDNCIAS DO GRUPO A
C,1 DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUS l A: 50% dclA2 + (^2xB)l
c.2 FERIAS INDtrNIZADAS
C.J AVISO PREVIO INDENIZADO

IO IAÍ- DO (iI{I]PO C

D I'ÀXAS DI] ITIiINCII)I.]NCIAS
D,I ITIINCIDLNCIA DO CI{UPO ,\ SOBRF] O (]RUPO L]

D,2 ITI]INClDLNCIA DO CITUPO A2 SOBRI] C]
,IO]'AL 

DO CRUPO I)
PI]RC1]NI'I]AI- I(IIAI- I]AS IAXAS DE I,I]IS SOCIAIS
PERCgNTUAL ADOTADO DI ENCARGOS SOCIAlS

Cârirttro, qurliÍlcaçào e assi

a

tt,



P NEFBITUÂÀ DO

d **:11:,':*-
tr - MoDriLo ot coueostçÀo DA T^xA DM]DI

(colocar en papel Iimbrrdo)

À
coMrssÃo ESpECIaI op r-tctraÇÂo oE oBRAS E sERVIÇos DE ENGENHARIA
DA PRETEITURA Mt]].J]CIPAL DE ARACA'I'I

REF. TOI\4ADA DE PREÇOS N" 09/2023-SEINFR {/CELOS.

couPosrÇÁo Do B.D.I.

(Localidacle), de clc 2023.

Carimbo, quâlificação e assinatura do responsávell€gal

lt ulr DESCUT(rA0 %' palciâl ,2, t'()t 
^L

01 ADMINISI.ITAÇÃo CENTR\L

02 IMPOS'IOS

2.1 ISS

2.2 PIS

2.3 CO1,-INS

2.4 CPRB (caso de clesoneração do INSS)

03 GARANTIA

04 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

Av Dmqóo oo \4o_. e3O. C-eírt.o. Arocoti-CÉ - Brqé, '
.r8srJ42i tOSO-l .r:sÊ, Saat-194 5l !,vwrat o.ocotrce áov.ki
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,,RIjr:]11'l ll R,t Do

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encaíegará da exegueao d1s obras e seNiços de

CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 03 (TRES) ARENINI.IAS NAS LOCALIDADES DO
CAJUEIRO, MAJORLÂNDIA E QUIXABA, objeto da referida Tomada de Preços.

},.- MODDI,O I)I,] RELAÇÁO DA EQUIPE TÉCNICA
(colocâr cm papel tnübrâdo)

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFETTURA ML]I.JICIPAI- DE ARÁCATI

REF. TOMADA DE PRIIÇOS N" 09/2023-SIllNFll /CELOS.

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidade), de de 2023.

Cari bo, qualificaçlio c nssnralurà do Ícsponsável legaL

\,

(.\

Itenl Nomc Funçâo Expeliência
Declaro quc autorizo e estarei disponívc
DArA eXeCUCãO dOS SerViAOS.

01

02

03

01

05

t" A,/ Dmodo do Moí 23O. Cent §. ,AriiEoti-CÉ = Br.r5'l cEP 62A0Ô-000
l.':,ssr34aJ-loso"lcs6âs,342L-19àSlur\^,y,@
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Pltr.rarr'L]laÀ Do

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação das máquinas e cquipâmeltos que estarão à disposição para execução das

Ob'A' C SCTViçOS dC CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 03 (TRÊS) ARENINHAS NAS
LOCALIDADES DO CAJUEIRO, MAJORLÂNDIA E QUIXABA, objeto da reÍ'erida Tomada de

Preços.

G - MODELO DE IUILAÇÁO DE MÁQUINÀS Ii EQUIPAMEN'I'OS
(colocar enr prpel rirrrbrado)

T]OMISSÂO ISPI]CIÀL DE I-IOI'AÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENIIARIA
DA PITEFEITURA MI]NI']IPAL DE ARACA'II

REF. TOMADA DE PREÇOS NO O9/2O23.SEINFRA/CELOS.

RELA ODEMA UINAS E E UIPAMENTOS

(Localidadc), de dc 2021.

Discriminação

C,rriDrbo. qualificação e assir)atura do responsivcl lcgal

cisil:êê 62800:000
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ARACATI--

II - MODIILO Drl ORÇAMIIN'I O RtrSUMo
(colocrtr cn tapcl tinbrado)

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFL)TURA MLTNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO O9l2023-SEINFRA,/CELOS.

ORÇAMENTORESUMO

OBJETO: CONSTRUÇÂO E IMPLANTAÇÃO DE 03 (TRÊS) ARENINHAS NAS
LOCALIDADES DO CAJUEIRO, MAJORLÂNOTA P QUTXASE.
LOCALI MTINICÍPIO DE ARACATI

vALOlt - l{$
01 ConslruÇão e imphntaçÍio de Areuinha do Caiueir'o

02 ConstruÇão c imDlantação dc A|cninha cle Maiorlândia
03 Construcâo e ill1plantilcão de ,,ueDiiha de Qui\aba

l]npoÍa plesente orçânlento valor total RSide

).

(localiclarle). de dc 2023.

Qualificaçâo eassinatumdoresponsável técnico

I

STiRVÍCO _ DTSCRIMINACÃO

vALOIt 1()1^t- - lts
(

. ' Av. DÍ1:gão do Mq., e3O, CentÍ§, Aíodi-CE - BrosÍl cÉP. 62-€OO-OQO :. . : '...- {.s6s$34e1,roàd'l(,§5€.s)3àr-l945lw@


